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DECLARAÇÃO – INDICAÇÃO MODALIDADE LICITATÓRIA 
 

OBJETO: contratação emergencial de empresa especializada na prestação de serviços de licenciamento 
de uso de uma solução informatizada de gestão pública, contemplando licenças de uso, serviços de 
implantação e treinamento para capacitação de pessoal técnico.  
 
PROCESSO: 1216/2024 
 
VALOR ORÇADO: R$ 266.841,78 (Duzentos e Sessenta e Seis Mil e Oitocentos e Quarenta e Um Reais 
e Setenta e Oito Centavos) 
 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime 
regulamentado por Lei. 
 
O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição Federal 
de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio 
de licitações. 
 
A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a participação de 
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos 
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos 
distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às 
contratações. 
 
Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 
 

(...) 
“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações Serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações." 

 
Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril 
de 2021, mais conhecida como Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
 
O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade e todos os princípios elencados no Art. 5° da Lei 
14.133/2021. Licitar é regra. 
 
Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando 
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das 
funções estatais. 
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Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, Dispensas de 
Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob obediência ao 
estabelecido no art. 75, inciso VIII da Lei n. 14.133/2021, onde se verifica ocasião em que é cabível a 
dispensa de licitação: 
 

"Art. 75 - É dispensável a licitação: 
... 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 
ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada 
com base no disposto neste inciso. 
... 
§ 6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se 
emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a 
continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as 
providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem 
prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que 
deram causa à situação emergencial.” 

 
DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO 
 
Diz o art. 75 da Lei 14.133/2021: 
 

“§ 1° - Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 
referidos nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser 
observados; 
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela 
respectiva unidade gestora; 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo 
de atividade." 

 
Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio constitucional da 
obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato 
trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, 
se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato. 
 
Segundo o TCU, a princípio, a contratação emergencial não poderia ser aceita quando a administração 
tivesse o conhecimento prévio da situação e ou que a mesma pudesse ter sido objeto de licitação com 
antecedência. Isto é, a dispensa de licitação é cabível desde que a situação o adversa, dada como de 
emergência ou de calamidade pública, não se tenha originado, total ou parcialmente, da falta de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23
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planejamento, da morosidade, da desídia administrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis 
(Decisão TCU nº 347/94 - Plenário). 
 
No entanto, a jurisprudência do TCU evoluiu a partir do Acórdão nº 46/2002 - Plenário. Desde então, 
entende-se que também é possível a contratação direta quando a situação de emergência decorre da 
falta de planejamento, da desídia administrativa ou da má gestão dos recursos públicos, devendo-se 
analisar, para fim de responsabilização, a conduta do agente público que não adotou, 
tempestivamente, as providências cabíveis (Acórdãos TCU nº 3521/2010 - 2ª Câmara, nº 819/2014 - 
Plenário e nº 628/ 2014 - Plenário). 
 
Cabe ainda ressaltar que, as dispensas baseadas no inciso VIII do Art. 75 da lei n° 14.133/2021 não 
necessitam de publicação de aviso prévio pelo prazo de 03 (três) dias uteis, apenas as dispensas 
baseadas nos incisos I e II do art. 75 da lei n° 14.133/2021. 
 

“§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 
artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em 
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse 
da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.” 

 
CONCLUSÃO 
 
Diante de todo o exposto e na qualidade de Agente de Contratações, designado pelo Decreto 
Municipal nº 021/2023, informo, com o intuito de dar prosseguimento ao processo licitatório na 
modalidade de Dispensa de Licitação baseada na Lei nº 14.133/2021, Art. 75 inciso VIII, que não foram 
realizados nenhum tipo de contratação para o objeto em questão e dada emergência da contratação 
de um sistema integrado de gestão, no qual sem ele é impossível atualmente este órgão funcionar em 
suas plenas condições, avalio que o processo se encaixa na modalidade indicada, não havendo a 
necessidade de publicação de aviso prévio. 
 
 
 
 
Atílio Vivacqua – ES, 23 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
William de Araujo Constantino 
Agente de Contratações 


